
 

Termo de Referência – Serviços  – Contratação Direta 
Atualização: Março/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. 01-306.932/2025 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de TOPOGRAFIA (LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, 

por possuir padrões de desempenho e qualidade, usualmente encontradas no mercado, bem como 

considerando que o orçamento foi feito com base na tabela SINAPI, consideramos que as 

especificações dos serviços e o orçamento dos mesmos são usuais de mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitação em razão do valor a ser 

contratado. 

 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CATSERV 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Serviços de Topografia Serviços Unidade 01 R$ 38.080,00 R$ 38.080,00 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 38.080,00 (trinta e oito mil e oitenta reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

 

2.1. A contratação do serviço em apreço justifica-se na medida em que viabiliza o a regularização 

fundiária da área objeto do Projeto de Regularização do, no que diz respeito ao levantamento 

topográfico de terreno pertencente à Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – CURITIBA 

S.A. O projeto topográfico envolve quatro áreas inseridas na quadra que envolve as Ruas Gouber 

Pinto Dionísio e Rodovia BR 116 de Indicações Fiscais de n.º 85.539.044.000/ 046.000/ 048.000 

e 049.000, localizados na Cidade Industrial de Curitiba, com áreas somadas de 55.980,00m². 

2.2. A execução do serviço em discussão atenderá às necessidades da CURITIBA S.A., visando 

fornecer o devido instrumento técnico para que se iniciem os projetos de regularização do Bolsão 

Transportadora Zen. Tal serviço visa atender ao planejamento estratégico da Companhia, 

que estabelece a necessidade de cumprimento de áreas regularizadas durante o exercício de 

2025. A CURITIBA S.A. não dispõe de recursos humanos e/ou técnicos para o atendimento desses 

serviços na localização indicada.  

2.3. Considerando a importância do serviço a ser prestado, faz-se necessária a contratação de uma 

empresa capacitada a fazer a referida tarefa, que é passível de terceirização, pois se enquadra 

nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constando dentre as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 

inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

3.1. A solução será a contratação de empresa para prestar os serviços topografia (levantamento 

planialtimétrico) na área onde está inserido o Projeto de Regularização Fundiária do Bolsão 

Transportadora Zen. 

3.2. O planejamento deve buscar  o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou 

financeiros despendidos na contratação de serviços de terceiros. Os materiais de consumo a 

serem utilizados nos serviços serão fornecidos diretamente pela empresa contratada, fazendo 

parte da composição dos custos, o que resultará numa melhor aplicação dos recursos materiais e 

financeiros empregados, uma vez que a contratada será a maior interessada em racionalizar tais 

recursos, cuja economia deve ser repassada ao órgão contratante. 

3.3. Considerando a necessidade da  Administração, as especificidades do serviço e o valor total 

estimado da contratação, a melhor solução é a contratação direta por dispensa, segundo inciso I 

do Artigo 29 da Lei Federal 13.303/2016.  

3.4. Definida esta linha de atuação, o valor máximo que a Administração se propõe a pagar foi 

estimado com base em pesquisas de mercado.  Os resultados da pesquisa de mercado se 

encontram no Mapa Comparativo de Preços. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. Como requisitos gerais, a contratação deve contemplar o seguinte:  

4.2. Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto;  

4.3. Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna 

quanto da fase externa da licitação;  

4.4. Dimensionar corretamente a quantidade de serviços e o valor estimado da contratação a fim de 

que a solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível;  

4.5. Célere instrução do processo de modo a evitar solução de continuidade na prestação dos serviços.  

4.6. A empresa a ser contratada deve obedecer no que for possível, as disposições acerca dos critérios 

de sustentabilidade ambiental. 

4.7. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

fornecimento dos bens e serviços. 

4.8. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de 

Empenho ou da assinatura do contrato, prorrogável por até igual período, a critério da 

Administração e sem prejuízo das sanções e penalidades aplicáveis.  

4.9. O objetivo é contratar empresa especializada para a realização de serviço de levantamento 

topográfico de um terreno de área aproximada de 55.980,00m², o qual pertence à Companhia de 

Desenvolvimento de Curitiba – CURITIBA S.A.  

4.10. Trata-se de regime de contração indireta, na qual a Administração transfere a execução do 

objeto à terceira pessoa estranha, cabendo à Contratante a fiscalização plena das atividades 

desenvolvidas, transferindo a Contratada a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, 

tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento, permanecendo com a 

Administração, a responsabilidade subsidiária em relação aos créditos de natureza previdenciária 

não adimplidos pela Contratada.  

4.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 134 do RILCC, pelas razões abaixo 

justificadas: 
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5. VISTORIA 

 
5.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00h às 17:00h.   

5.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

5.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

5.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 30(trinta) meses a partir da assinatura do contrato ou 

emissão de Nota de Empenho. 

 

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Área denominada Bolsão Transportadora Zen.  

 

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

7.1. Não se aplica. 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. Verificar o desenho do mapa cadastral para dimensionamento, conforme anexo a este Termo de 

Referência: 

 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

CURITIBA S.A., e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 
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9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à CURITIBA S.A. ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

9.1.9. A CURITIBA S.A. poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao Registro Cadastral do Município de Curitiba. 

9.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no Registro Cadastral do Município de Curitiba. 

 

 

10. DO RECEBIMENTO 

 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado do 

recebimento da Nota Fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

10.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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10.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

10.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

10.1.1.4. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

10.1.1.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

10.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base nos apontamentos que foram emitidos pelo 

gestor do contrato, caso necessário. 
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10.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 122, inciso I, do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 

 

11.2. Previamente à celebração do contrato, a CURITIBA S.A. verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

 

a) Registro Cadastral do Município de Curitiba;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do Registro Cadastral do Município de Curitiba, nos documentos por ele abrangidos. 

11.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do Registro 

Cadastral do Município de Curitiba, ou encaminhar, quando solicitado pela CURITIBA S.A, a 

respectiva documentação atualizada. 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

11.13. Habilitação Jurídica:  
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11.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.13.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

11.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

11.13.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971. 

11.13.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

11.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

11.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

11.14.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

11.14.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

11.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

11.14.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

11.14.9. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.14.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 

de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de RECURSOS 

PRÓPRIOS da Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – CURITIBA S.A. 

 

 

Curitiba, 10 de Dezembro de 2025. 

 

  

__________________________________ 

CRISTIANE LOPES FLORENCIO 

Matrícula 81.688 
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MATRIZ DE RISCOS 

Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, aplica-se ao CONTRATO vinculado a este Termo de Referência Básico os seguintes 

riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

da respectiva contratação, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à 

contratação. 

A seguir é apresentada a listagem de possíveis eventos supervenientes à contratação, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença e a previsão de eventual necessidade de prolação de termo 

aditivo, quando de sua ocorrência: 

 

Tipo de Risco 
Severida

de 
Probabilidade 

Risco Ações 
Mitigadoras 

Resp. da Contratada Resp. do Contratante 

Demora na 
aprovação dos 
projetos pelo 

Poder 
Concedente 

sem que haja 
culpa da 

CURITIBA S.A 

Baixa Baixa Tolerável 
Acompanhamento dos 

Processos 
Gerente da Contratada 

Mudança 
unilateral do 

projeto a 
pedido da 

CURITIBA S.A. 

Média Alta Tolerável 
Acompanhamento dos 

Processos 
Gerente da Contratada 
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Mudança do 
projeto a 
pedido e 

por interesse 
exclusivo da 
CURITIBA S.A 

Média Média Tolerável 
Acompanhamento dos 

Processos 
Gerente da Contratada 

Projetos com 
condicionantes 

do 
licenciamento 

ambiental 

Baixa Baixa Tolerável 
Acompanhamento dos 

Processos 
Gerente da Contratada 

Erro nas 
informações e 

estimativas 
Média Média Tolerável 

Análise adequada dos 
serviços 

Gerente da Contratada 

Incidentes e 
acidentes com 
as equipes em 

campo 

Média Média Substancial Realização de APR Gerente da Contratada 
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PROBABILIDAD/SEVERIDADE BAIXA (1) MÉDIA (2) ALTA (3) 

Baixa (1) Risco Trivial (2) Risco Tolerado (3) Risco Moderado (4) 

Média (2) Risco Tolerado (3) Risco Moderado (4) Risco Substancial (5) 

Alta (3) Risco Moderado (4) Risco Substancial (5) Risco Intolerável (6) 

 

NÍVEL DE RISCO AÇÃO 

Trivial / 
Importância 2 

Risco com pouco impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato, facilmente 
corrigido por ações da parte responsável. 

Tolerável / 
Importância 3 

Risco com baixo impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Pode-se considerar 
uma solução mais econômica ou melhorias que não importam custos extras. A monitorização 
é necessária para assegurar que os controles são man􀆟dos e con􀆟nuam eficazes, considerada 

a responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco. 

Moderado / 
Importância 4 

Risco com médio impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Devem ser feitos 
esforços para reduzir o risco, mas os custos de prevenção devem ser cuidadosamente 

medidos e limitados. As medidas de redução de risco devem ser implementadas dentro do 
período de tempo definido para o contrato. 

Quando o risco moderado é associado a severidade alta, uma avaliação posterior pode ser 
necessária, a fim de estabelecer mais precisamente a probabilidade do dano, como uma base 

para determinar a necessidade de medidas de controle aperfeiçoadas, considerada a 
responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco. 

Substancial / 
Importância 5 

Risco com grande impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Recursos poderão 
ter de ser alocados para reduzir o risco, considerada a responsabilidade da parte definida na 

Matriz de Risco. 

Intolerável / 
Importância 6 

Risco iminente e com grande impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Recursos consideráveis poderão ter de ser alocados para reduzir o risco, considerada a 

responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco. 
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Tipo de Risco Motivo Severidade Probabilidade Risco 
Ações 

Mitigadoras 
Resp. da 

Contratada 

Resp. do 
Contratant

e 

Aumento do 
custo e das 
despesas 

necessárias a 
realização dos 

serviços 
contratados 

além dos níveis 
inflacionários 

Elevação de 
preços de 
insumos 

inerentes ao 
contrato, 
acima da 
inflação, 
medida 
pelos 

indicadores 
oficiais 

2 1 3 

Ajustar os 
preços de 

aluguéis, taxas, 
serviços 

adicionais e 
insumos 

prevendo todo 
o período 

contratual. 

X  

Atraso no 
pagamento do 

Boletim de 
Medição 

Não 
cumpriment

o por 
parte da 

CONTRATAD
A 

das 
exigências 

contratuais; 
Problemas 
no fluxo de 

caixa da 
CURITIBA S.A 

2 2 4 

Nomear o 
fiscal 

e o gerente do 
contrato; 

acompanhar o 
fluxo de caixa 

para a 
realização do 

pagamento no 
prazo 

pactuado. 

X X 
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Folha nº. ................ 
DP4 - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 

 
PROTOCOLO 01-306932/2025 
 
PARECER Nº. 059/2025-DP-4 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
TOPOGRÁFICA - CUMPRIMENTO 
DAS FORMALIDADES LEGAIS E 
REGULAMENTO INTERNO DE 
LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS. 
 
 

Mediante o presente, a Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal da 

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – Curitiba S.A., solicita parecer jurídico 

acerca da possibilidade de dispensa de licitação para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de engenharia topográfica, visando 

atendimento dos projetos de regularização fundiária conforme justificativa 

apresentada pela Gerência de Infraestrutura. 

  

Remetido o presente processo a esta Supervisão, e de posse de toda a 

documentação que o instrui, verificou-se que não há quaisquer impedimentos jurídicos 

para que ocorra a contratação direta do objeto descrito no projeto básico, conforme 

norma contida no inciso I, do artigo 29 da Lei de Licitações (Lei nº 13.303/2016), visto 

que o objeto da presente se enquadra nas hipóteses de dispensa de licitação, haja 

visto que a contratação do serviço a ser realizado não ultrapassa o limite legal de R$ 

100.000,00  (cem mil reais).  

“Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço 

ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

....” 
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Folha nº. ................ 
DP4 - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 

A dispensa da licitação se aplica quando, embora viável a competição, a 

licitação é inadequada ao interesse público e evidencia, assim, a sua 

discricionariedade, caracterizando-se como uma liberdade concedida à administração 

para, com base em juízo de conveniência e oportunidade, optar entre realizar ou não 

a licitação. 

De outro viés, analisando o processo em comento quanto a sua adequação 

formal frente às disposições internas contidas na Instrução Normativa nº. 02/2010, 

que estabeleceu os procedimentos das fases preparatórias de licitação, dispensas e 

inexigibilidade, as quais foram integralmente observadas, estando o procedimento de 

dispensa regularmente instruído com estudo técnico contemplando justificativa quanto 

a necessidade da contratação e a manifestação da Gerência Financeira atestando 

possuir recursos financeiros para arcar com a despesa em tela, bem como autorização 

de Diretoria Executiva. 

De igual forma, observa-se que, foram acostados ao processo pesquisa de 

preços para os serviços em tela, demonstrando que estão de acordo com a prática de 

mercado, e ainda, que os valores apresentados são compatíveis com o limite legal 

estabelecido para a dispensa de licitação, não havendo óbice jurídico para sua 

execução.  

Diante disto, entende essa Supervisão Jurídica não haver óbice para que 

sejam contratados os serviços em tela, mediante dispensa de licitação fundamentada 

nas disposições do Inciso I, do artigo 29 da Lei de Licitações (Lei nº 13.303/2016), 

remetendo o presente para Comissão de Licitação para dar continuidade ao presente. 

 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Sandra Regina S. Romaniello 
Supervisão Jurídica  

OAB-PR 18.190 
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